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Processo n.º 5005096-53.2018.8.21.0022 

Falência 

 

ESTEVEZ GUARDA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA . , 

administrador judicial de MASSA FALIDA DE CLEUSA MARIA 

PORTANTIOLO ,  vem à presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o 

que segue: 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

Trata-se de pedido de falência  proposto em 31/01/2018, formulado 

por MARCIO MONTE VALERIO em face de CLEUSA MARIA 

PORTANTIOLO ,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.771.020/0002-47. 

 

O processo está tramitando sob o nº 5005096-53.2018.8.21.0022  

perante o juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Pelotas/RS. 

 

A decisão de EVENTO6  proferida pelo juiz de dire ito, Dr. TOMAS 

SILVEIRA MARTINS HARTMANN, em 30/3/2022, DECRETOU A 

FALÊNCIA  da empresa, nos termos que seguem transcritos :  

 
“Ante o exposto,  DECRETO A FALÊNCIA da f i rma ind iv idua l  CLEUSA 

MARIA PORTANTIOLO, inscr i ta  no  CNPJ sob o número 00.771.020/0002 -47,  
dec larando-a aber ta na data de ho je ,  às  21 horas e  29 minutos,  e determinando 
o segu in te :  

 
a)  nomeio  Admin is t rador  Jud ic ia l  o LUIS HENRIQUE GUARDA -  

OAB/RS 049914 -  CPF 26287106840 ,  ht tps : / /guardaadvogados.com.br / ,   com 
endereço prof iss ional  na  Av  N i lo  Pecanha,  2825/802 -  Por to  A legre,  RS  (51)  
3012 6618 /  (51)  3372 0475,  atend imento@guardaadvogados.com.br  ,  sob 



compromisso,  que deverá ser  prestado em 48 horas,  atendendo ao d isposto  
no inc iso  IX do ar t igo 99 da Lei  11.101/05;   

 
b)  f ixo como termo legal  da  fa lênc ia  a  data  de 03 de novembro de 2017,  

cor respondente ao nonagés imo (90º)  d ia contado do ped ido de fa lênc ia,  na  
forma do inc .  I I  do  ar t .  99 da Le i  11 .101/05;  

 
c )  in t imem-se a sóc ia da Fal ida para que cumpra o d ispos to no inc .  I I I  

do ar t .  99 da Lei  11 .101/05,  no prazo de c inco (05)  d ias ,  apresentando a 
re lação a tual izada de credores,  bem como para  que atendam ao d isposto no 
ar t .  104 do refer ido  d ip loma legal ,  sob pena de cr ime de desobed iênc i a,  
devendo ser  requer ida prev iamente a remessa da re lação de credores por  e -
mai l ,  no formato  de tex to;   

 
d)  f ixo  o  prazo de qu inze (15)  d ias  para  habi l i tação dos credores ,  na 

forma do §1º  do  ar t igo  7º  c /c  inc .  IV do ar t .  99,  ambos  Le i  11 .101/05,  devendo 
o Adminis t rador  Jud ic ia l  apresentar  a l is ta  de credores para publ icação do 
ed i ta l  a  que a lude o  §2º  do mesmo d ispos i t ivo lega l .  Deve constar  no  ed i ta l  o  
e-mai l  e  o endereço prof iss iona l  do Admin is t rador  para que os credores 
apresentem as d ivergênc ias no praz o de 15 d ias de que t ra ta o ar t .  §1º do  7º 
da Le i  11 .101/05;   

 
e)  suspendam-se as execuções ex is tentes contra a  devedora ,  inc lus ive  

as at inentes aos eventua is  sóc ios so l idár ios  porventura ex is tentes,  exceto as 
com datas de l ic i tações já des ignadas ,  v indo o produto em benef íc io da massa,  
ou aque las onde houve concurso de l i t isconsor tes pass ivos,  que prossegu irão  
quanto a estes ,  bem como os execut ivos f iscais  e ações que demandarem por  
quant ias  i l íqu idas,  atendendo ao d isposto no ar t .  6º  c /c  o inc .  V do ar t .  99,  
ambos da Lei  11.101/05;   

 
f )  cumpra o Sr .  Escr ivão as d i l ig ênc ias estabelec idas em Lei ,  em 

espec ia l  as  d ispostas  nos  incs.  VI I I ,  X  e  XI I I ,  bem como no parágrafo ún ico ,  
todos do ar t .  99 da Lei  11 .101/05,  procedendo -se as comunicações e  
in t imações de praxe,  bem como o f ic iando -se as Fazendas Nac ional ,  Estadua l  
e Munic ipa l  para  que env iem cer t idões das  dív idas  eventua lmente ex is ten tes 
em nome das fa l idas;   

 
g)  efe tue-se  a  lacração dos estabelec imentos e  ar recademse os  bens  

da fa l ida,  nos termos do inc .  XI  do  ar t .  99  da Le i  11.101/05;   
 
h)  o f ic ie -se ao Banco Centra l  do  Bras i l  para  que encerre  as contas da  

fa l ida ,  na  forma do ar t .  121 da Lei  11.101/05.  Com re lação aos sa ldos 
porventura  ex is tentes  em contas  desta,  sol ic i te i  o  b loque io  v ia  Sis tema 
BacenJud,  cu jo  resu l tado será opor tunamente juntado aos autos;   

 
i )  o f ic ie -se  à  CGJ adotando o  Prov imento  20/2009,  sol ic i tando 

prov idênc ias  no sent ido de ser  comunicado aos Regis t ros Imob i l iár ios  e  
Depar tamento  de Trâns i to a decretação da fa lênc ia da soc iedade empresár ia  
e a ind ispon ib i l idade dos bens dos  sóc ios  gerentes ou adminis t radores pe lo 
prazo de que t rata o §1º  do ar t .  82 da Lei  11.101/05,  com base nos inc isos VI  
e VI I  do ar t .  99 da refer ida Le i ,  bem como para  que prestem informações  
acerca da ex is tênc ia de bens;   

 
j )  nomeio per i to  contábi l  Janice Almeida ( janice@jccontab i l i dade.com 

53 3222-3917)  e le i loe iro  Rui  Pinto (contato@ruip into le i loe iro.com.br  e 53  

mailto:janice@jccontabilidade.com


3229-2928) ,  o  qua l  deverá  suger i r  datas  para  a l ienação do at ivo,  
opor tunamente,  atendendo o d isposto no ar t .  140 da Le i  11 .101/05; ”   

 

Dessa forma, apresenta-se o presente RELATÓRIO INICIAL ,  na 

forma que segue. 

 

2. PEDIDO DE FALÊNCIA  

 

O pedido de falência foi apresentado em 31/01/2018, tem como 

partes: 

 

REQUERENTE: MÁRCIO VALERIO, advogado inscrito na OAB/RS, 

sob n° 99.086, com escritório prof issional localizado na Rua Leopoldo 

Brod, 2463, Sala 310, Edif ício Azul,  Três Vendas, Pelotas -RS.  

 

REQUERIDA: CLEUSA MARIA PORTANTIOLO, pessoa jurídica de 

direito pr ivado, inscrita no CNPJ sob o n°00.771.020/0002 -47, 

estabelecida Avenida Cidade de Rio Grande, 277,  CEP 96.076-240, 

Pelotas/RS. 

 

3. DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  

 

De acordo com consulta do comprovante de inscrição da Receita 

Federal,  trata-se de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, tendo como atividade o 

Comércio varej ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

fórmulas.  

 

A empresa atuava com nome fantasia de FARMACIA PRATICA ,  no 

endereço da Avenida Cidade de Rio Grande, 277, Pelotas/RS, conforme 

imagem de satél i te, obtida pelo Google Maps :  

 

 
  



 Oportuno destacar que não foi apresentada defesa pela para 

requerida, tendo sido decretada a revelia, de modo que não foi possível 

identif icar as causas da crise, bem como o histórico da fal ida, face à 

ausência de informações nos autos.  

 

4. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS  

O pedido de falência foi formulado nos termos do art.  94, I I ,  § 4º da 

lei 11.101/05, com a seguinte redação:  

Art .  94.  Será decretada a  fa lênc ia  do devedor  que:  

I I  –  executado por  qualquer  quant ia l íqu ida ,  não paga,  não depos i ta  e  

não nomeia  à penhora  bens su f ic ientes dent ro do pra zo lega l ;  

 

Da análise do pedido formulado, verif ica -se que o autor ingressou 

execução de tí tulo em face da requerida, postulando a cobrança de R$ 

6.066,82 ,  nos autos do processo nº 9002204-40.2017.8.21.0022. 

 

A devedora devidamente citada deixou de cumprir  a obrigação no 

prazo, sem qualquer just i f icat iva, ensejando a incidência da previsão legal 

mencionada, consoante exposto na sentença de quebra:  

 
“ ( . . . )  Trata -se  de ped ido de fa lênc ia  com apo io  no inc iso  I I  do  ar t igo  

94 da Le i  nº  11.101/05,  dev idamente  ins t ruído,  no qua l  se impõe a decre tação 

da quebra da empresa requer ida.  

Com efe i to,  in fere -se dos  autos  que o  pedido está  regularmente  

ins t ruído com a cer t idão a que a lude o § 4º  do ar t .  94 da LRF, or iunda do juízo  

da execução or ig inár ia,  que o réu não pagou a dív ida l íqu ida constante do 

t í tu lo execut ivo jud ic ia l ,  tampouco depos i tou ou nomeou bens  a penhora 

suf ic ienes  para a sat is fação do débi to .  ( . . . ) ”  

 

Assim, restou demonstrada a incidência da previsão legal do art. 

94, I I ,  da Lei 11.101/05 ao caso concreto, culminando com a decretação 

da falência da requerida.  

 

5. INDÍCIOS DE INEXISTÊNCIA DE BENS. ENCERRAMENTO 

SUMÁRIO. ART. 114-A DA LEI 11.1101/05.  

 

Em dil igência real izada por preposto do Administrador, verif icou -se 

que no local atualmente está operando outra pessoa jurídica, qual seja 



MURIELI PORTANTIOLO FERREIRA CNPJ 14.967.670/0001 -96, conforme 

imagem e NF: 

 

  

 
 

Dessa forma restou impossibi l i tado o cumprimento de di l igência no 

sentido de arrecadar bens e de lacração do estabelecimento comercial.  

 

Como se observa, a fal ida se trata de pessoa física que atua na 

condição de empresário individual,  ao passo que não foi possível localizar 

a representante legal para  o f im de arrecadação de bens.  

 



Ainda, pela análise dos autos, verif ica -se que o levantamento de 

bens tanto da massa fal ida quanto da representante legal,  apontam a total 

inexistência de bens ou at ivos f inanceiros, bem como de inexistência 

relação com as inst i tuições bancárias.  

 

Posto isso, restou inexitosa qualquer tentat iva de arrecadação ou 

indisponibi l idade de bens tanto da massa fal ida quanto da representante 

legal,  razão pela qual o administrador entende que a presente falência se 

revela como frustrada. 

 

Até porque, como se pode apurar, o pedido de falência é originado 

de uma execução frustrada, ou seja, já foram esgotadas as v ias executivas 

em rito próprio, ao passo que a parte credora deu início ao procedimento 

fal imentar na tentat iva de at ingimento de bens da massa.  

 

Em verdade o empreendimento de esforços no prosseguimento do 

feito, com a publicação de editais e habil i tações /divergências, na forma 

da Lei,  representará um custo ao judiciário e um desgaste a esta 

administração que terá a incumbência de envidar esforços na busca de 

satisfaço do crédito perseguido pelo requerente , sem que se tenha sequer 

expectat iva mínima de at ingimento de bens da massa fal ida.  

 

Por essa razão, a Lei 11.101/05, atualizada pela Lei 14.112/2020, 

introduziu o disposit ivo do Art.  114 -A que trata dos casos de falência 

frustrada, com a seguinte disposição:  

 
Art .  114-A.  Se não forem encontrados bens para serem 

arrecadados,  ou se os arrecadados forem insuf icientes para as despesas 
do processo ,  o  adminis t rador  judic ia l  in formará imed iatamente  esse fato  ao 
ju iz ,  que,  ouv ido o  representante do Min is tér io Públ ico ,  f ixará,  por  meio  de 
ed i ta l ,  o  prazo de 10 (dez)  d ias  para  os interessados se  mani fes tarem.     

 
§  1º  Um ou mais  credores poderão requerer  o prossegu imento da 

fa lênc ia,  desde que paguem a quant ia  necessár ia  às despesas  e  aos 
honorár ios  do admin is t rador  jud ic ia l ,  que serão cons idera dos despesas  
essenc ia is  nos termos estabe lec idos no inc iso I -A do caput  do ar t .  84 desta 
Le i .  

 

Nesse mesmo sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça já se 

pronunciou em caso semelhante:  

 
APELAÇÃO CÍVEL.  FALÊNCIA.  EXTINÇÃO DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. POSSÍVEL FALÊNCIA FRUSTRADA.  
DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CAUÇÃO AO AUTOR DA AÇÃO.  
DESCABIMENTO.  NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ART.  114 -A,  LEI  



11.101/2005.  ENCERRAMENTO DA AÇÃO QUE DEVE OCORRER NA FORMA 
DO ART.  154,  LEI  11 .101/2005.  A part i r  da edição da Lei  14 .112/2020,  tem-
se procedimento específ ico para os casos de fa lência f rustrada,  não 
podendo ser  imposta a caução,  pois ,  nos termos do art .  114,  §1º,  da Lei  
11.101/2005,  o  prosseguimento  da fa lência  com redirecionamento das 
despesas ao credor  é  faculdade deste ,  que deve ser  exerc ida após ao 
procedimento  del ineado no caput  do mesmo disposit ivo.  O  não 
recolh imento  da caução por  um ou mais  credores  não pode resu l tar  em 
revogação do decreto fa l imentar  com ext inção da ação por  ausênc ia de 
pressuposto  processual ,  isso  a permit i r  eventua l  persecução pena l ,  já  que 
decre tação da fa lênc ia reves te -se de condição objet iva de pun ib i l idade,  nos  
termos do ar t .  180 da Le i  11.101/05,  revelando -se adequado o encerramento 
do processo fa l imentar  em razão da inex is tênc ia de at ivos pass iveis  de  
l iqu idação,  na forma do ar t .  154.  Sentença re formada,  determinando -se o 
restabe lec imento do decre to fa l imentar  e o retorno dos autos à  or igem para 
que seja observado o  r i to  prev is to no ar t .  114 -A da Le i  11 .101/2005.  APELO 
PROVIDO.(Apelação Cíve l ,  Nº 50000178420208210164,  Sexta Câmara Cíve l ,  
Tr ibunal  de Just iça do RS, Re la tor :  D en ise  Ol ive ira Cezar ,  Ju lgado em:  14 -06-
2022)  

Cabe a reprodução de parte do voto condutor do aresto acima, na 

Lavra da Eminente Desembargadora Relatora Lusmary Fatima Turelly da 

Silva, nos seguintes termos:  

( . . . )  A ausênc ia de recursos da Massa Fal ida,  c ontudo,  imp l ica que o  
admin is t rador  jud ic ia l  poder ia ter  que rea l izar  todas as  suas  funções como a  
de ver i f icar  os  créd i tos  e d i l igenc iar  para ar recadar  bens,  a inda que de modo 
in f rut í fero,  sem que recebesse re t r ibu ição.  O não pagamento da remuneração 
ao adminis t rador  judic ia l  não somente desest imu lar ia a espec ia l ização e que 
os melhores pro f iss ionais  pretendessem a função,  como prejud icar ia a 
celer idade e ef ic iênc ia do ins t i tu to da  fa lênc ia.  

 
Diante da suspe i ta  de  ausênc ia de bens da Massa,  so lução 

jur isprudenc ia l  encont rada fo i  o  adian tamento  de recursos  f inanceiros  pe los  
credores que requereram a fa lênc ia.  Na suspe i ta  de ausênc ia de recursos a 
ser  ar recadados ,  o Magis t rado,  na sentença de dec laração de fa lênc ia põe ao 
requerente o ônus de efe tuar  caução n o processo,  para que haja um mín imo 
de recursos a cus tear  as d i l igênc ias efetuadas pe lo  admin is t rador  judic ia l  ( . . . )  

 

Como bem assentado no Acórdão acima, o prosseguimento do 

presente feito não só trará custo ao Judiciário como também impõe ao 

administrador despesas e empenho de esforços na localização (frustrada) 

de bens a satisfazer o requerente.  

Sendo assim, exist indo forte indício de inexistência de bens que 

possam fazer frente a qualquer satisfação de despesas com o processo, 

esta administração entende que é caso de aplicação da disposição do art. 

114-A, com a publicação de edital int imando os credores para que se 

manifestem acerca da inexistência de bens da massa, bem como para que 



paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do 

administrador judic ial ,  a f im de dar prosseguimento ao feito.  

Não exist indo interesse de qualquer credor, seja proferida sentença 

de encerramento da falência, nos termos do § 3º do art.  114 -A da Lei 

11.101/05. 

6. CONCLUSÃO  

 

Diante do exposto, requer:  

 

a) a publicação de edital int imando os credores para que se 

manifestem acerca da inexistência de bens da massa, bem como para que 

paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do 

administrador judic ial,  nos termos do art.  114-A § 1º da lei 11.101/05; 

 

b) Não exist indo interesse de qualquer credor, seja proferida 

sentença de encerramento da falência, nos termos do § 3º do art.  114 -A 

da Lei 11.101/05; 

 

 

Porto Alegre, 04 de março de 2023. 

 

 
André Fernandes Estevez  

OAB/RS 63 .335  

Diego Fernandes Estevez  

OAB/RS 57 .028  

Luis  Henr ique Guarda  

OAB/RS 49 .914  

Cel iana Diehl  Ruas  

OAB/RS 76 .595  

Carol ine Pastro Klóss  

OAB/RS 99 .624  

Pablo  Werner  

OAB/RS 100.955  

Adi lson Emanuel  F igur  Ribe iro  

OAB/RS 109.434  

 Lucas Petter  Bonett i  

OAB/RS 129.359  

 


